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CONTRATO - PG ----- /2023 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS  

O MUNICÍPIO DE TIMÓTEO, inscrito no CNPJ sob o nº. 

19.875.020/0001-34, com sede na Avenida Acesita, nº. 3230, Bairro 

São José, nesta cidade, representado pelo Prefeito, Douglas Willkys 

Alves Oliveira, portador do CPF nº. ---. ---. ---- e pela Secretária 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Sr.ª. Rosanna 

Borges Moura, ora denominados CONTRATANTE, e a empresa -----

-----------, inscrita no CNPJ sob o nº. ---------------------, com sede à ----

----------------, Bairro -------------------, em -----------------, CEP -------------, 

representada pelo(a) senhor(a) ------------------, inscrito no CPF sob o 

nº. ----------------, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, como especificado no seu 

objeto, em conformidade com a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

14/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2023, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução 

Normativa PMT nº 004 de 2022, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de urnas em acrílico que ficarão disponíveis 

nos equipamentos da Assistência Social, com objetivo de coletar dados, por meio de 

pesquisa de satisfação, contribuindo para coletas de dados quantitativo e qualitativo do 

serviço ofertado pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 

avaliando e otimizando o monitoramento sobre os serviços públicos prestados no âmbito da 

política de Assistência Social, onde através desses dados a gestão municipal poderá 

direcionar recursos públicos, projetos, programas e serviços às unidades com menores 

índices de satisfação do usuário, aprimorando a qualidade dos serviços públicos prestados 

pela Prefeitura, conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência. 

 

1.2 Objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

CATMAT 

(CÓDIGO DO 

COMPRAS GOV) 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

URNA EM ACRÍLICO – Modelo 

Pirâmide | Dimensões da urna: 30 cm 

(altura) x 20 cm (Largura) x 12 cm 

(Topo) | Dimensões da tampa: 

Largura: 12 cm, Comprimento: 12 cm 

| Material: Acrílico Cristal | Com 

encaixe para cadeado | Possui duas 

dobradiças de acrílico transparente | 

Material resistente e com bom 

acabamento. 

332386 Unidades 15 R$ 202,41 R$ 3.036,15 

TOTAL GLOBAL R$ 3.036,15 

 

1.2.1.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.1.O Termo de Referência; 

1.2.1.2. A Proposta do contratado; 

1.2.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão da 

Autorização de Fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4.  

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1.O valor da contratação do serviço é de R$ ................................. 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do Contratante:  

9.1. Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

9.2. - Exercer ampla fiscalização do fornecimento, através da secretaria requisitante; 

9.3. - Providenciar os pagamentos relativos aos materiais efetivamente entregues; 

9.4. - Fornecer todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1.Arcar com todas as despesas e encargos decorrentes da contratação, notadamente no que se refere a 

salários, obrigações previstas na legislação trabalhista e previdenciária, resultantes dos contratos de 

trabalho do pessoal empregado direta ou indiretamente na execução do contrato ou instrumento 

equivalente, bem como se responsabilizar pelas demais exigências oriundas da legislação federal, estadual 
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e municipal, aplicáveis à matéria, devendo exibir quitadas, sempre que solicitadas e por ocasião dos 

pagamentos, as guias de recolhimento do INSS e FGTS, sob pena rescisão contratual. 

9.2.Cumprir as determinações do MUNICÍPIO no que concerne ao fornecimento do produto; 

9.3.Apresentar, mensalmente, os comprovantes de quitação relativos à Seguridade Social e ao FGTS, sob 

pena de rescisão; 

9.4.Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.5.Tomar providências a fim de que sejam sanados quaisquer problemas oriundos da execução contratual, 

mediante pedido feito pelo Contratante; 

9.6.Solucionar de forma imediata as deficiências apontadas pelo Contratante, quanto ao fornecimento do 

produto; 

9.7.Fornecer os materiais conforme especificações deste Termo de Referência e de sua Proposta; 

9.8.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.9.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração; 

9.10.Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.11.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução; 

9.12.Realizar a execução do objeto de forma eficaz e eficiente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.13.Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
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9.14.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa; 

9 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10 11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
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Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado pela conduta da Contratada, por qualquer das infrações citadas; 

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5.1.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6.1.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 



 
Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 
Gerência de Compras e Licitações 

Avenida Acesita, 3.230 – Timóteo – MG – CEP 35182-132 
Fone: (31) 3847-4701 ~ FAX (31) 3847-4718 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.4.2. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3.Indenizações e multas. 

12.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

01.0503.08.0244.0211.2039.339039, fonte 1.660.000.0000.006, ficha 187. 

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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15.3.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet.  

17 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO  

As partes elegem o Foro da Comarca de Timóteo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento ou de sua execução, renunciando, expressamente, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
subscrevem. 
 
 
                                            Timóteo, ----- de ----------------- de 2023. 
 

 
Douglas Willkys Alves Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Rosanna Borges Moura 
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 
CONTRATADA 
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ANEXO I            TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Solicitação de dispensa de licitação para aquisição de urnas em acrílico que ficarão disponíveis nos 

equipamentos da Assistência Social, com objetivo de coletar dados, por meio de pesquisa de satisfação, 

contribuindo para coletas de dados quantitativo e qualitativo do serviço ofertado pela Secretaria Municipal 

de Assistência e Desenvolvimento Social, avaliando e otimizando o monitoramento sobre os serviços 

públicos prestados no âmbito da política de Assistência Social, onde através desses dados a gestão 

municipal poderá direcionar recursos públicos, projetos, programas e serviços às unidades com menores 

índices de satisfação do usuário, aprimorando a qualidade dos serviços públicos prestados pela Prefeitura, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

CATMAT 

(CÓDIGO DO 

COMPRAS GOV) 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

URNA EM ACRÍLICO – Modelo 

Pirâmide | Dimensões da urna: 30 cm 

(altura) x 20 cm (Largura) x 12 cm 

(Topo) | Dimensões da tampa: 

Largura: 12 cm, Comprimento: 12 cm 

| Material: Acrílico Cristal | Com 

encaixe para cadeado | Possui duas 

dobradiças de acrílico transparente | 

Material resistente e com bom 

acabamento. 

332386 Unidades 15 R$ 202,41 R$ 3.036,15 

TOTAL GLOBAL R$ 3.036,15 
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1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

nº 5.675, de 13 de outubro de 2022. 

 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que contratações produzem impacto significativo na atividade econômica do órgão, e que 

um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a 

realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas 

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado resultando na melhor qualidade do gasto e uma gestão 

eficiente dos recursos públicos. 

A pesquisa de satisfação dentro dos equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social é fundamental, pois é através dela que é possível conhecer mais a fundo a opinião 

dos usuários, construir diagnósticos, e criar uma comunicação mais efetiva. 

Nesse sentido, a pesquisa de satisfação tem por objetivo identificar os pontos fortes e fracos, procurando 

melhorar diversos fatores que podem ser: atendimento ao usuário, prestação de serviço, canais de 

comunicação. 

É preciso salientar que há muitos tipos de pesquisa de satisfação, sendo que a Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social poderá usar a metodologia que achar mais adequada aos seus 

objetivos. 

Portanto, com uma pesquisa de satisfação adequada, é possível entender se as expectativas dos usuários 

estão sendo atendidas e, assim, implementar melhorias nos equipamentos da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social. Dessa forma, a aquisição é indispensável.  

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme justificativa 

anexada a esta solicitação de dispensa de licitação. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Esta contratação direta tem sua importância para que o Município de Timóteo, através da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, possa realizar a compra de urnas em acrílico para que 

seja realizado pesquisas de satisfação de caráter amostral de modo a compreender a percepção e o nível 

de satisfação dos usuários dos serviços de Assistência Social. 
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Juntamente com a urna, a Assistência Social fornecerá um questionário para que o usuário possa depositar 

suas respostas com sugestões e reclamações, de forma anônima ou não. De forma, será possível aprimorar 

constantemente o atendimento realizado, sendo fundamental para garantir uma experiência satisfatória aos 

usuários. 

Ou seja, por meio de questionários de satisfação do usuário é possível entender quais processos internos 

podem ser melhorados, e serviços que necessitam de adaptações, capacitações e treinamentos essenciais 

para a equipe atuante nos equipamentos.  

Neste contexto, a aquisição de urnas em acrílico para realização de pesquisa de satisfação é de 

fundamental importância para que se possa conhecer as experiências dos usuários, auxiliando a Gestão 

Municipal na busca de melhores resultados dos serviços prestados, aprimorando estratégias, buscando 

capacitações e regulando a prestação de serviços da Política de Assistência Social. 

O não atendimento desta solicitação de contratação pode dificultar o gestor em ver se há falhas nos serviços 

prestados e/ou não localizar onde estas se encontram, trazendo consequências aos usuários do serviço 

público. 

A contratação será realizada por meio Contratação Direta, considerando os fluxos procedimentais e 

diretrizes de planejamento constantes no calendário. 

Justificativa de preço: A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser 

meta permanente de qualquer administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos 

procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter 

excepcional das ressalvas de dispensa de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização 

desses processos é a justificativa do preço. Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em 

conformidade com a média do mercado específico, obtida através do sistema “Banco de Preços”. 

Neste cenário, a adoção da Contratação Direta para aquisição de urnas em acrílico demonstrou ser o 

procedimento mais indicado na situação vigente ao permitir maior agilidade na compra do produto. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Devem ser observados os seguintes aspectos indispensáveis para contratação: 

1. O descritivo do mateiral deve estar em conformidade com objeto da dispensa; 
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2. O quantitativo a ser recebido deve estar de acordo com a solicitação; 

3. Garantia de troca de material defeituoso ou incompleto; 

4. A empresa deve estar habilitada com todos os documentos e liberações para poder 

comercializar com segurança este tipo de produto; 

4.1. Da exigência de amostra 

4.1.1. Não haverá exigência de amostra.  

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) recebimento da 

Autorização de Fornecimento, em remessa única.  

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 2(dois) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central da 

Prefeitura Municipal de Timóteo, localizado na Av. Acesita, 2.480, bairro Primavera e 

deverá ter aprovação da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

de Timóteo. 

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 
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6. DO FORNECIMENTO 

6.1. O fornecimento do material será realizado em remessa única a partir da emissão da 

Autorização de Fornecimento enviada à CONTRATANTE. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento do Objeto 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (Dez) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 
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7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

7.1.8. A execução deste objeto será acompanhada e fiscalizada pelo servidor, Nathanael Castro da 

Rocha, Psicólogo, matrícula 4915, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 

designado pela Secretaria Gestora, nos termos da Lei 14.133/2021, à qual competirá dirimir 

dúvidas que surgirem, sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-

la de informações pertinentes a essa atribuição.  

7.1.9. A execução do objeto terá ainda como Gestor, o servidor Robson Pereira dos Santos, 

Coordenador da vigilância Socioassistencial, matrícula: 402020.  

 

7.2. Forma de pagamento 

7.2.1. O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, através da Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Timóteo, 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, compatível com a natureza da 

contratação, do material efetivamente entregue, emitida em nome da CONTRATANTE, 

devidamente aprovada, e aceita pela Secretaria requisitante, contra recibo passado na 

competente Nota de Empenho; 

7.2.2. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA, diretamente ao 

representante do Município para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas 

as condições pactuadas. 

7.2.3. Para a execução do pagamento de que trata o subitem anterior a CONTRATADA deverá 

fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível, em 

nome da Prefeitura Municipal de Timóteo, CNPJ n.º19.875.020/0001-34, o número de sua 

conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido pela remuneração apurada. 

7.2.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA, pelo representante do MUNICÍPIO e o pagamento ficará 

pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o MUNICÍPIO. 



 
Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 
Gerência de Compras e Licitações 

Avenida Acesita, 3.230 – Timóteo – MG – CEP 35182-132 
Fone: (31) 3847-4701 ~ FAX (31) 3847-4718 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

7.2.5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.2.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.2.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. Exigências de habilitação 

8.2.1. Para fins de habilitação, a empresa vencedora deverá comprovar os seguintes requisitos: 

8.3. Habilitação jurídica 

8.3.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.3.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.3.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 



 
Estado de Minas Gerais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 
Gerência de Compras e Licitações 

Avenida Acesita, 3.230 – Timóteo – MG – CEP 35182-132 
Fone: (31) 3847-4701 ~ FAX (31) 3847-4718 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.036,15 (Três mil e trinta e seis reais e quinze 
centavos), conforme custos unitários apostos na em anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha: 187 
Dotação: 0503. 

08.0244.0211.2029.3.3.90.30.00.00 
Fonte: 

1.660.000.0000.006 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

11. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

11.1. Exercer ampla fiscalização do fornecimento, através da Secretaria Municipal de Assistência 

Social; 

11.2. Providenciar os pagamentos, relativos ao fornecimento realizado; 

11.3. Fornecer todas as informações necessárias ao fiel cumprimento do objeto; 

11.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.5. Notificar a contratada da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso do fornecimento, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Arcar com todas as despesas e encargos decorrentes da contratação, notadamente no que se 

refere a salários, obrigações previstas na legislação trabalhista e previdenciária, resultantes 

dos contratos de trabalho do pessoal empregado direta ou indiretamente na execução do 

contrato ou instrumento equivalente, bem como se responsabilizar pelas demais exigências 

oriundas da legislação federal, estadual e municipal, aplicáveis à matéria, devendo exibir 

quitadas, sempre que solicitadas e por ocasião dos pagamentos, as guias de recolhimento do 

INSS e FGTS, sob pena rescisão contratual. 
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12.2. Cumprir as determinações do MUNICÍPIO no que concerne ao fornecimento do produto; 

12.3. Apresentar, mensalmente, os comprovantes de quitação relativos à Seguridade Social e ao 

FGTS, sob pena de rescisão; 

12.4. Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.5. Tomar providências a fim de que sejam sanados quaisquer problemas oriundos da execução 

contratual, mediante pedido feito pelo Contratante; 

12.6. Solucionar de forma imediata as deficiências apontadas pelo Contratante, quanto ao 

fornecimento do produto; 

12.7. Fornecer os materiais conforme especificações deste Termo de Referência e de sua Proposta; 

12.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração; 

12.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução; 

12.12. Realizar a execução do objeto de forma eficaz e eficiente, de acordo com os documentos 

e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 

12.13. Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

12.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa; 
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13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela 

conduta da Contratada, por qualquer das infrações citadas; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 
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13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159) 

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

 

__________________________________ 
Rosanna Borges Moura 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

  

 

 

 

 

 

 


